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Prefeitura Municipal da Estancia Balneárla de Ubatlll1 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N~M~R~ 619, DF 05 oi:: DEZEMBRO DE 1980 

'\bre Crédito '.-:sCJecial ;J?:ra desapropri 

anan rie ~rea e construção de Ossário 

junto rio C8"1itério Munici!"lal.-
/ 

_F_.~_· ~'~_ci ___ s_·1_. _P_,_[_R r'.Jª a Cn;;icir?l r,1unicipal 

a::iT'ovou e P>J s.1ncionn P rrofllulgo 21 seg·!Inte Lei: 

/l,rtigo 1º - Ficci o !êxec~.1t.ivn 0•.>tcirizado a r:ibrir no Se!_ 

vioo de rhras e Via:ão da Prefeitura Muni

ci;>cil. "fll rr~riitn ,-snecicil no valor de · ri$. 

8fl'l.1l[lr1, 00 ( oitccrmtos mil cruzeiras ), des 

tin3rlo ~ dRS8~~arriaçÕo de áreã para 

aç~n do ~efl1itério local e cnnstruç~o 
, . 

ossnrin. -

ampli 

de 

t1rtigo 2º - ·~s des~Ç1sns decorrentes da execuçao desta 

Lei ter~o a seguinte classificação orçame~ 

t2ria: 

Service de Obras e Viacão 

AO 4110 líl.6íl.3?6l.34 - Desapronriação de 

~rea oarci am'.'liaç~o do CeDit~rio Municipal - , e oonstrucnn de ossaria. 

Artiso 3Q - ns recu~sos nr:a~Pot.frins para a cobertura 

d~ ;>rqsente crédito serão fornecidos pelas 

anulR~;es parr,i~is das se0uintes dotaç~es 

do or(r:r:iento vioent.e:, 
;.o 

Ser,~o de Ensino de rimeiro Grau 

llCl.2 41_.i.n fll:l.42.HlHl.22 - 'ieforma e .l\mpli 

aç;o d3 EscolR de Prim~iro r,rau do aairro 

do '-irrt'.lo da 'luinci. 

if"'lor - "'' 290.000,0 IJ (duzentos e noventa 

mi.1. r,"11zp,ir ris) 

J.10.2 3J.2íl íl8.4/'.l902.nl - Mata:ial de con~ 

V3Jor - ~ 5n.non,no (cin1uenta mil 

r ns ). 

cruzei!'.' 

llíl.2 3131 OA.42.1902.Dl - Remuneraçio de 

Sorvi~os uessoais 

~ - b 3o.oon,nn (trinta mil cruzeir~ 

'\ 
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Prefeitura Municipal da Estancla Balneária de Ullltma 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Cnn':int•'1'7~'J ci'.l LPi nº 619, rlA 05/12/1980 - fls. 02 

J.l.!l.2 3137. (lf1.4?.19íl2.Di - Outros Serviços 

n Encargos 

110.lor - '-~ 3fl.rJOíl,fJCl (trintR mil cr11zeiros 

Cn'~nin ComRrciAl Municioal 

3rJ.fl!l!1,rin (tri_nta miJ crr_•zeii:'os) 

llfl.3 3137. flR.46.?24?.fll,- nutras Serviços 

l'.212!. - ,:.; 5n. onn, nr1 ( cj '11'•enta mil cruzei

!' ns) 

J.1•ri.1.2 313? f'R.48.?472.rn - Outros Servi-

\ln 1,..,r sn. í!IJíl, [)fl ( ri.nr:uentR mil cruzei-

ros) 

SPrRn rlR ílhrAs e Services 

P0.2 3232 lQ.60.3252.íll - Outros Serviços 

iJ"'l.nr - :':. ?7n.non,oo (du7Pntns e setenta -

ril r.ruzeirrJs'\. 

Artigo 4Q - ~sta Lei entrnr~ em vigor na dRta de sua -

::iublicciç'.:ln, rr>vn()RdFls as dis:io""'.çÕes em 

ciJn.i..r8r io. 

Ubatuba, 05 de dezPmbro de 1980 

1é1io de Carvalho 

ni.tn Municipal 
\..) 

Regist~a~~ e ~ublicada na seç~o de expedi-

ente do 5Prviço de 0dministraç~o da ~refeit~ra Munici

'1Bl da Fstanc.:a >i2.1 ne'3ri.a de lJb;;tuba, em n5 de dezem--

hr "! de 198 n. 

';Joares 

da SAr.ãn 


